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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.A. Nº
023/2020 - DJ/NOVACAP  , CELEBRADO
EM 10/02/2020 ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A  EMPRESA  CLIPPING
BRASIL PUBLICAÇÕES LTDA.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor Jurídico, KLEBER BORGES DE
MOURA, brasileiro, companheiro em união estável, advogado, ambos residentes e domiciliados em
Brasília/DF, e a empresa CLIPPING BRASIL PUBLICAÇÕES LTDA, estabelecida na Rua 17, número 94,
Quadra 22, Lote 04, Goiânia/GO, inscrita no CNPJ sob o nº 35.756.641/0001-55, neste ato
denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor MARCELO DE LIMA PATROCINIO, brasileiro,
casado, advogado, residente e domiciliado na cidade de Goiânia - GO, conforme atos cons�tu�vos:
Contrato Social (Doc SEI nº 33783495), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Voto
do Senhor Diretor Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 103366965) e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP
(Doc. SEI/GDF nº 103370306), amparada no Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP e na Lei 13.303 de 30 de julho de 2019, constante
do PROCESSO SEI/GDF nº 00112-00000832/2020-48, mediante as condições que se seguem:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo obje�va a prorrogação do prazo de vigência do Contrato
originário.

1.1.1. Prorroga-se  o prazo de vigência por mais  12 (doze) meses, passando o seu vencimento
de 10/02/2023 para 10/02/2024 .

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS

2.1. A despesa decorrente do presente Adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária
(Doc. SEI/GDF nº 103021270), e Nota de Empenho n° 2023NE00210 (Doc. SEI/GDF
nº 104423614), datada de 24/01/2023, no valor de R$ 1.316,36 (um mil trezentos e dezesseis reais e
trinta e seis centavos), à conta do Programa de Trabalho: 15.122.8209.8517.0001, Natureza da Despesa
33.90.39  , Fonte de Recurso: 100.

 

3. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39623889&id_procedimento_atual=39610937&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=19de53ad1ca81f3f2d53641a6e0a605af141ccfddc6064c14044c269c03d1658
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=116174907&id_procedimento_atual=39610937&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e1f2aeacc3bafb936da3ebaea659db5ca07f15bd1e237a4f9dcd6bb488f292cd
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=116178558&id_procedimento_atual=39610937&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=31ab461983f7acdc0ec8724b7a0ed3f219a2350016f8c08221343f5be443d9f3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39610937&id_procedimento_atual=39610937&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b3b8088976d149ba6af02dacd243b47c5197e4575d74879f8e67c3a458f93a67
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=115794940&id_procedimento_atual=39610937&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8f0b216b96fb26587531b6688b176447534369325b69919e3909952c44601d82
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=117333182&id_procedimento_atual=39610937&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=0029a8c98909e0fd6ae685fe30101ed106adb2f273655dd8ac1ba7919e58523f


3.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato n° 023/2020 -
DJ/PRES/NOVACAP   (Doc. SEI/GDF nº 34483098), do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e
inseparável.

 

4. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

4.1. Este Termo Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

 KLEBER BORGES DE MOURA

 DIRETOR  JURÍDICO

CLIPPING BRASIL PUBLICAÇÕES LTDA:

MARCELO DE LIMA PATROCINIO

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO DE LIMA PATROCINIO, Usuário Externo,
em 26/01/2023, às 10:48, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KLEBER BORGES DE MOURA - Matr.0973538-0,
Diretor(a) Jurídico(a) da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 31/01/2023,
às 09:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 31/01/2023, às 14:38, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 104442934 código CRC= 9217D772.
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40402070&id_procedimento_atual=39610937&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=96c072ad43373694eae44662ec255d9f508d1113ee59f1b263d20a755b8e3420

